
 

 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE 

RONDÔNIA - SUPEL/RO. 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90078/2025 

 

 

 

 

ROCEL - COMÉRCIO DE ALIMENTACAO E SERVICOS DE 

NUTRICAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº 

05.307.646/0001-30, com sede na Avenida Guaporé, n°4383, Bairro Flodoaldo 

Pontes Pinto - Porto Velho, Rondônia, vem, respeitosamente, interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO em face da habilitação da empresa R8 COMERCIO 

E SERVICOS LTDA, CNPJ n. 24.900.336/0001-79, no pregão supramencionado, o 

que faz pelas razões que passa a expor. 

I - DA TEMPESTIVIDADE. 

1.​ Inicialmente, salienta-se que nos termos do art. 165, inciso I 

da Lei de Licitações, é cabível recurso administrativo em face da decisão 

proferida. O prazo para interposição do presente recurso finda-se após 03 (três) 

dias úteis a contar da data da referida decisão. 

2.​ Deste modo, plenamente tempestivo, visto que está sendo 

devidamente protocolado na data de 15/09/2025.  

 



 

 

 II - SÍNTESE DOS FATOS.  

3.​ Em síntese, foi publicado o Edital de Pregão Eletrônico nº 

90078/2025, que tem por objeto a contratação de serviços especializados em 

hospedagem, locação de auditórios/salão de eventos, fornecimento de 

alimentação preparada (almoço, jantar coffee break, água mineral e cafezinho), 

mediante Sistema de Registro de Preços. 

4.​  Ocorrendo os atos de estilo, habilitou a RECORRIDA (R8 

COMERCIO E SERVICOS LTDA), mesmo havendo sérios vícios que impediriam a 

habilitação da empresa:  

a)​ Apresentação de autodeclaração falsa quanto a 

existência de programa de integridade.  

5. Diante do exposto, não restam alternativas que não sejam a 

apresentação do presente Recurso Administrativo, visto que a postura da 

RECORRIDA se mostra uma verdadeira afronta aos princípios gerais de licitações 

e contratos. 

III - DO MÉRITO. 

III.1 - DOS INDÍCIOS DE FALSIDADE DA DECLARAÇÃO DE PROGRAMA DE 

INTEGRIDADE.  

6.​  Como é de conhecimento geral, a Lei n. 14.133/21, em seu 

Art. 60, discrimina os critérios para desempate e inclui entre eles, o programa de 

integridade. 

7.​ Importante não se olvidar, que Decreto Federal nº 

11.129/2022 (Art. 57)  e o Guia Prático da CGU/SEBRAE estabelecem os 

documentos que formam o programa de integridade, sendo: 

 



 

 

●​ Código de Ética e Conduta (com cláusulas objetivas, 
linguagem clara, vedações e penalidades);​
 

●​ Política Anticorrupção e de Prevenção a Conflitos de 
Interesses;​
 

●​ Política de presentes, brindes e hospitalidade;​
 

●​ Procedimentos para contratações com terceiros e agentes 
públicos; e​
 

●​ Política de due diligence para fornecedores. 

 

8.​ Dito isto, vem-se observado que muitos licitantes têm 

apresentado a informação nos pregões eletrônicos que possuem programa de 

integridade, a fim de se beneficiarem em caso de desempate, mesmo sem possuir 

tal programa de forma estruturada e certa leniência por parte da Administração 

Pública. 

9.​ Vale elucidar que o Sistema Compra Gov já cobra do licitante 

que declare, no ato de registro da proposta, se o licitante possui o programa de 

integridade para fins de desempate. 

10.​ Com tais anotações, destaca-se que a empresa RECORRIDA 

atestou que possui programa de integridade:  

 

11.​ No entanto, dentre seus documentos encaminhados e 

públicos, não foram localizados os documentos referentes ao Programa de 

Integridade.  

 



 

 

12.​ Um programa de integridade, exige, dentre outros critérios, a 

existência de um canal de denúncias, o tratamento de dados de forma anônima, 

políticas de tratamento de colaboradores, contratados e a dinâmica de tal 

programa com a sociedade.  

13.​ A necessidade de implantação de programas de integridade 

visa que empresas que transacionam com o Poder Público se voltem a atender a 

política de ESG, notadamente com o objetivo de mitigar práticas fraudulentas e 

implantar boas práticas que vão além do ambiente corporativo da empresa.   

14.​ De pronto, ressalta-se que após a fase de lances não foi 

utilizado nenhum critério de desempate, contudo, como dito outrora, a conduta 

ilícita independe da fruição do benefício. 

15.​ Nesta linha, se observa que a RECORRIDA não possui um 

programa de integridade, motivo pelo qual não poderia tentar se valer de tal 

ateste no PE n. 90078/2025, para obter vantagem em face dos demais 

concorrentes. 

16.​ A ausência de fiscalização rigorosa acaba por favorecer tais 

práticas, já que tais questões acabam não sendo analisadas e beneficiam atos 

como este, o que faz surgir a necessidade de auditoria por parte das empresas 

concorrentes, justamente para preservar a competitividade e legalidade da 

licitação.   

IV - DOS PEDIDOS:  

17.​ Diante de todo o exposto, requer: 

a)​ A recepção do Presente Recurso Administrativo 

referente ao Pregão Eletrônico nº 90078/2025, em seu 

efeito suspensivo;   

 



 

 

b)​ Ao final, julgar totalmente procedente o presente 

recurso, para fins de rever a decisão ora recorrida para 

que a empresa R8 COMERCIO E SERVICOS LTDA seja 

inabilitada;  

c)​ Seja efetuada a abertura de processo administrativo 

disciplinar com vistas a aplicar a sanção de 

inidoneidade para licitar e contratar a empresa R8 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, dada a apresentação 

de autodeclaração falsa; 

d)​ Não alterando a decisão, requer o imediato 

encaminhamento à Autoridade Superior. 

Nestes termos,  

pede e espera deferimento. 

Porto Velho/RO. 

15 de setembro  de 2025. 

 

 

RAIRA VLÁXIO AZEVEDO  
OAB/MG N. 216.627​

OAB/RO N. 7.994 
OAB/SP N. 481.123 

 
 

VIVIANE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA 
OAB/RO N. 9.141 

 
 

NAIANE LIMA SANTOS KEMP 
OAB/RO N. 8323 

JOÃO L. M. ALMEIDA 
OAB/RO N. 12.939 

 
 
 
 

KARINA SOUZA BERNARDO 
OAB/RO N. 14.853 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA

OUTORGANTE: ROCEL - COMERCIO DE ALIMENTACAO E SERVICOS DE
NUTRICAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
sob o CNPJ nº 05.307.646/0001-30, com sede na AV
GUAPORE, n°4383, Bairro FLODOALDO PONTES PINTO -
Porto Velho, Rondônia, por seu representante legal, o Sra.
Eliane Moreira Celia Guerra, inscrita no CPF nº
390.380.762-15, podendo ser encontrada no mesmo
endereço.

OUTORGADOS: IAN BARROS MOLLMANN, brasileiro, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Rondônia sob
o n.º 6.894 e RAIRA VLÁXIO AZEVEDO, brasileira, advogada,
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de
Rondônia sob o n.º 7.994, ambos com endereço profissional
vide rodapé.

PODERES: A outorgante nomeia e constitui seus bastantes procuradores os
advogados acima qualificados, aos quais confere amplos poderes para o foro em
geral, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo, para tanto, propor as
ações ou procedimentos judiciais ou extrajudiciais competentes, contra quem de
direito e defendê-la nas contrárias, usando os recursos legais e acompanhando-os
até final decisão, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir,
transigir, firmar compromissos ou acordos, receber citação inicial, reconhecer a
procedência do pedido, renunciar ao direito sobre o que se funda a ação e desistir
de recursos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente.
Podendo ainda, substabelecer a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes,
dando tudo por bom, firme e valioso.

Porto Velho, Rondônia.
19 de junho de 2023.

ROCEL - COMERCIO DE ALIMENTACAO E SERVICOS DE NUTRICAO LTDA
CNPJ/MF nº05.307.646/0001-30.
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